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TERMO DE REFERÊNCIA (AQUISIÇÃO)
SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE

(Processo Administrativo n°64.151/2025)
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição por Registro de preço de Aquisição de Auxiliar Para O Afilamento Lingual, Bola Feijão, Cachimbo De
Sopro, Família Terapêutica Sexuada, Pote De Sopro Para Fonoaudiologia, Prancha De Comunicação, Protocolo
ABFW, Protocolo ADL 2, Canudo Plástico Rígido Espiral, Eletrodos Adesivos, Fita Adesiva Cinesiológica Elástica,
Língua De Sogra, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM SMARAPD DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEDE MEDIDA QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALORTOTAL

1 2.28.11.3536.0

AUXILIAR PARA O AFILAMENTOLINGUAL - produzido compolipropileno atóxico, com hastede 18.6 cm, com um aro em umade suas extremidades de 21 mmde diâmetro externo e 11 mm dediâmetro interno.

unid. 400 R$ 38,89 R$ 15.556,00

2 2.28.01.0495.9
BOLA FEIJÃO - Confeccionada emlátex inflável. Dimensõesaproximadas: 90x45cm.Acompanhada de bomba deinflar.

unid. 15 R$ 73,22 R$ 1.098,30

3 2.28.11.3534.3

CACHIMBO DE SOPRO -embalagem com no mínimo 2cachimbos e 2 bolinhas. Cor:cores sortidas. Material: plásticoatóxico. Medidas aproximadas:bolinha: 1 cm. Cachimbo: 5 cmde altura x 10 cm decomprimento.

unid. 400 R$ 14,62 R$ 5.848,00

4 2.28.11.3592-0

Família terapêutica sexuada -Negra. Contém no mínimo 11bonecos, sendo: Vó e vô, Pai/mãe, 2 Adolescentes: Menino emenina, 1 gato, 1 cachorro, 1bebê, 1 grávida. Material: feltro,tamanho aproximado para

kit 20 R$ 169,20 R$ 3.384,00
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ITEM SMARAPD DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEDE MEDIDA QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALORTOTAL
adultos (+-2cm): 18 cm, tamanhomínimo para crianças (+-2cm):10 cm.

5 2.28.11.3593-9

Família terapêutica sexuada -Branca. Contém no mínimo 11bonecos, sendo: Vó e vô, Pai/mãe, 2 Adolescentes: Menino emenina, 1 gato, 1 cachorro, 1bebê, 1 grávida. Material: feltro,tamanho aproximado paraadultos (+-2cm): 18 cm, tamanhomínimo para crianças (+-2cm):10 cm.

kit 20 R$ 169,20 R$ 3.384,00

6 2.28.11.3533.5

PRANCHA DE COMUNICAÇÃO –material impresso que combinailustrações com símbolos epalavras escritas. Exemplos:cores; números; atividadesdiárias; frutas; locais; partes docorpo; móveis e objetos.

unid. 20 R$ 158,30 R$ 3.166,00

7 2.28.11.3538.6

PROTOCOLO ABFW – teste delinguagem nas áreas defonologia, vocabulário, fluência epragmática – caixa contendo 01livro ABFW, 18 blocos paraavaliação de linguagem; 01 CDou material com arquivos paraimpressão dos 18 blocos; 1 fotocolorida e plastificada paraavaliação de fluência.

unid. 20 R$ 364,75 R$ 7.295,00

8 2.28.11.3539.4
PROTOCOLO ADL 2 – avaliaçãodo desenvolvimento lingual,autor: Maria Lúcia Menezes,edição 2019. Ou atualizada

unid. 20 R$ 1.241,00 R$ 24.820,00

9 2.19.02.2496.3
ELETRODO ADESIVO 5X5 –emborrachado e autoadesivo;quadrado; 5x5; pacote com nomínimo 4 unidades cada.

pacote 50 R$ 25,35 R$ 1.267,50

10 2.19.02.2498.0 ELETRODO ADESIVO 5X9 –emborrachado e autoadesivo;quadrado; 5x9; pacote com no pacote 40 R$ 34,09 R$ 1.363,60
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ITEM SMARAPD DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADEDE MEDIDA QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALORTOTAL
mínimo 4 unidades cada.

11 2.28.11.3535.1

FITA ADESIVA CINESIOLÓGICAELÁSTICA- Fita cinesiológicatamanho 5cm X 5cm, compostopor fibras 95% algodão e 5%elastano, elasticidade de 1:1,5 –1:1,6, com cola acrílicahipoalergênica e não utilizaálcool ou látex em suacomposição – cor da pele.

unid. 35 R$ 35,46 R$ 1.241,10

12 2.28.11.3540.8

LÍNGUA DE SOGRA - brinquedode papel em forma de tuboenrolado, comumente utilizadoem festas, no qual uma dasextremidades é fechada e, naoutra, há um apito que, ao sersoprado, injeta ar (GásCarbônico dos Pulmões) no tubo,desenrolando-o e esticando-oinstantaneamente.

unid. 400 R$ 5,08 R$ 2.032,00

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº
307/2023.

1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) dia posterior ao da publicação do
respectivo instrumento no Diário Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 O contrato oferecemaior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a
seguir:

I) ID PCA no PNCP: 27165554000103-0-000001/2026
II) Data de publicação no PNCP: 23/06/2025
III) Id do item no PCA: 266
IV) Classe/Grupo: Material - Material de Consumo
V) Identificador da Futura Contratação: PCW00266.2026-30

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade:
4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
4.1.1 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº

6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.
4.1.1.1 Com exceção do: família terapêutica sexuada, prancha de comunicação, protocolo ABFW,

protocolo ADL2 e língua de sogra, os demais itens necessitarão obrigatoriamente de
apresentar registro na ANVISA.

4.1.2 Só será admitida a oferta de equipamentos, inclusive suas partes e acessórios, com finalidade médica,
odontológica, laboratorial, terapêutica ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para
diagnóstico, tratamento, reabilitação e monitoração em seres humanos, e equipamentos com
finalidade de embelezamento e estética que, nos termos da Portaria INMETRO n° 384, de 18 de
dezembro de 2020, cumpram os Requisitos de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o
Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob Regime de Vigilância Sanitária –
Consolidado.
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4.1.2.1 Com exceção do: língua de sogra.
Da exigência de amostra:
4.2 Não será necessário a apresentação de amostras. Apenas o envio de Catálogos com as descrições do produto

e fotos.
4.3 A empresa deverá anexar a Proposta Comercial catálogo contendo a discriminação de todos os objetos

constantes no Termo de Referência.
Subcontratação:
4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.5 A participação de consórcios não será admitida. Tratando-se de serviço que se baseia em padrões dedesempenho e qualidade comuns de mercado, havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los,caracterizando-se, como “serviço comum”, que não configurará restrição da competitividade.
Garantia da contratação:
4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelasrazões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega:
5.1 O prazo de entrega dos itens é de 30 dias corridos, contados do(a) recebimento da Autorização de

Fornecimento, em remessa única.
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com

pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 As despesas de transporte assumidas pelo licitante, no endereço e horários listado abaixo
5.4 Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço:

5.4.1 Almoxarifado da Saúde - Rodovia Darly Santos, km 2,5, Bairro Guaranhuns, Vila Velha/ES.
CEP:29.103-000. Tel.: (27) 3139-9024/ (27) 99224-2269. Ponto de referência: atrás do posto de
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gasolina Marcella, em frente ao SESI, na antiga fábrica Piraquê, de segunda a sexta-feira, no horário
de 7h às 12h e 13h às 15h.

5.4.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
75% (setenta e cinco) do prazo total recomendado pelo fabricante, ou seja, se a validade total de
um material for de 6 meses, só podemos receber/aceitar a mercadoria com 4,5 meses de vida útil
(validade) a partir da data da entrega.

Garantia, manutenção e assistência técnica:
5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa
do Consumidor)
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, II);

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, III);

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, V).

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto nº 11.246, de 2022).
6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
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ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, III).

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, II).

6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, VII).

6.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto:
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7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco)
dias úteis.

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação:
7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento e Forma de pagamento:
7.18 Conforme instrumento contratual.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:
8.1 O fornecedor será selecionado pormeio da realização de procedimento de licitação, namodalidade pregão,
sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
Exigências de habilitação:
8.2 Para fins de habilitação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Qualificação Técnica:
8.3 A empresa deverá apresentar no mínimo um Atestado(s) de Capacidade Técnica: Comprovação de aptidão

para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.
8.3.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.
8.3.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de

consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 67, §§ 10 e 11, da Lei
14.133/2021.
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8.3.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre
outros documentos.

8.4 Licença de Funcionamento, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou Distrito Federal
onde for domiciliado o FORNECEDOR, devidamente válido na forma da legislação específica vigente. No
caso de estabelecimento isento de registro, deverá ser apresentado o documento comprobatório com as
devidas justificativas.

8.5 Certificado de Registro do Produto ou Isenção de Registro quando couber, emitido pela ANVISA do
Ministério da Saúde, em cópia reprográfica no D.O.U. Para esta comprovação também serão aceitos
“prints” de páginas do sítio da ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente.
Estando o registro em fase de renovação, a empresa licitante deverá apresentar cópia reprográfica do
registro e da solicitação de sua revalidação junto à ANVISA, comprovando que a solicitação foi protocolada
no prazo estipulado no Decreto Federal nº 8.077 de 14 de Agosto de 2013. Conforme Art. 8º, § 2º, deste
Decreto Federal, a revalidação do registro do produto deverá ser requerida com antecedência máxima de
doze meses e mínima de seis meses da data do vencimento do registro. Atendido o disposto no § 2º, o
registro será considerado automaticamente revalidado, independentemente de decisão da ANVISA, se
esta não houver sido proferida até a data do vencimento do registro.
8.5.1 No caso de produto isento de registro, deverá ser apresentado o documento comprobatório da

isenção expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devidamente válido na
forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União,
ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação
pelo setor técnico competente.

8.5.2 Com exceção do: família terapêutica sexuada, prancha de comunicação, protocolo ABFW, protocolo
ADL2 e língua de sogra, os demais itens necessitarão obrigatoriamente de apresentar registro na
ANVISA.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 Em conformidade com a requisição de compras anexa à peça 15.1 do caderno processual, o valor total estimado
para a contratação pretendida é de R$ 70.455,50.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município.

10.2 A contratação será atendida conforme indicação pelo Fundo Municipal de Saúde, à peça 22.1 dos autos;
10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
11. ASSINATURAS E APROVAÇÕES
Vila Velha, na data de sua assinatura eletrônica.
11.1 Elaborado por:

Assinado eletronicamenteCamila Leal Cravo DuqueEnfermeira - Atenção EspecializadaMatrícula: 10006824
Assinado eletronicamenteJéssika Fialho Honório SchimainskiCoord. Geral Ambulatorial de Serviços EspecializadosMatrícula: 10004195

11.2 Revisado por:
Assinado eletronicamenteAlessandra BarcelosSubsecretária de Atenção EspecializadaMatrícula: 10002682

11.3 Aprovado e autorizado a autuação e tramitação deste processo por:
Assinado eletronicamenteCátia Cristina Vieira LisboaSecretária Municipal de SaúdeMatrícula: 10002563
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MANIFESTO DE
 ASSINATURAS
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Assinado eletronicamente por:
JESSIKA FIALHO HONORIO SCHIMAINSKI
CPF: ***.359.247-**
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Assinado eletronicamente por:
ALESSANDRA BARCELOS
CPF: ***.278.237-**
Data: 25/05/2026 11:37:56 -03:00

Assinado eletronicamente por:
CAMILA LEAL CRAVO DUQUE
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Assinado eletronicamente por:
CÁTIA CRISTINA VIEIRA LISBOA
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